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Assim, em aplicação do disposto no n.º 6 do artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 312/2007, de 17 de Setembro, o Secretário de Estado do Desenvol-
vimento Regional determina o seguinte:

1 — O Instituto Financeiro para o Desenvolvimento Regional, I. P. 
(IFDR, I. P.), deverá delegar a competência de transferência directa para 
os beneficiários nos seguintes organismos intermédios:

a) Os organismos intermédios das Regiões Autónomas da Madeira 
e dos Açores responsáveis pelo acompanhamento das operações do 
Fundo de Coesão aprovadas no âmbito do PO Valorização do Território, 
designadamente o Instituto de Desenvolvimento Regional da Região 
Autónoma da Madeira e a Direcção Regional de Estudos e Planeamento 
dos Açores;

b) O(s)organismo(s) intermédio(s) responsável(eis) por mecanismos 
de engenharia financeira no âmbito do PO Factores de Competitividade, 
do PO Regional de Lisboa e do PO Regional do Algarve;

c) Os seguintes organismos intermédios responsáveis pela gestão de 
sistemas de incentivos às empresas:

i) O Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Inves-
timento, I. P. (IAPMEI);

ii) O Turismo de Portugal, I. P. (ITP).

2 — Mediante instruções do organismo técnico competente, o IAPMEI 
ficará ainda responsável pela transferência directa para os beneficiários 
de projectos apoiados no âmbito dos sistemas de incentivos às empresas 
em que o organismo técnico seja a Agência para o Investimento e Co-
mércio Externo de Portugal, E. P. E. (AICEP), ou a Agência de Inovação, 
S. A. (ADI), de acordo com as Portarias n.os 1462/2007, 1463/2007 e 
1464/2007, todas de 15 de Novembro.

3 — Fica revogado o meu despacho n.º 11 949/2008, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 82, de 28 de Abril de 2008, que é 
substituído por este.

4 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
assinatura.

5 de Junho de 2008. — O Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Regional, Rui Nuno Garcia de Pina Neves Baleiras. 

 Despacho n.º 17308/2008
1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.º do Decreto -Lei 

n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio a Dr.ª Maria Isabel Mendes Marques 
para exercer funções no meu Gabinete na área da sua especialidade.

2 — A remuneração mensal ilíquida da nomeada é fixada em €3800 
e será actualizada na mesma percentagem que o índice 100 da tabela 
indiciária do regime geral da função pública.

3 — A nomeada terá direito aos subsídios de férias, de Natal e de 
refeição, nos termos legalmente estabelecidos para a função pública.

4 — Quando se deslocar em missão oficial no território nacional, ao 
estrangeiro e no estrangeiro, a nomeada tem direito ao abono das cor-
respondentes despesas de transporte e de ajudas de custo de montante 
igual ao fixado para os adjuntos do meu Gabinete.

5 — Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 196/93, de 27 de Maio, fica a nomeada autorizada a exercer as activida-
des aí previstas, respeitados que sejam os limites legalmente estabelecidos.

6 — A presente nomeação produz efeitos desde 1 de Junho de 
2008.

5 de Junho de 2008. — O Secretário de Estado do Ordenamento do 
Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão. 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Aviso (extracto) n.º 18669/2008
Por despacho de 09/06/2008 da Vice -Presidente da Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, 
exarado nos termos do disposto nos n.º 1 do artigo 5.º e n.º 2 do ar-
tigo 22.º da Portaria n.º 1474/2007, de 16 de Novembro, a Comissão 
Técnica de Acompanhamento da revisão do Plano Director Municipal 
de Constância, constituída em 22 de Novembro de 2000 foi convertida 
em Comissão de Acompanhamento, presidida pelo representante da 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e 

Vale do Tejo, e cuja composição integra um representante das seguintes 
entidades e serviços.

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa 
e Vale do Tejo

Câmara Municipal de Constância
Assembleia Municipal de Constância
Administração da Região Hidrográfica do Tejo
Direcção -Geral de Energia e Geologia;
Direcção -Geral dos Recursos Florestais
Direcção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do 

Tejo
Autoridade Nacional de Protecção Civil
Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I.P.
Instituto de Gestão do Património Arquitectónico e Arqueológico, 

I.P. (IGESPAR)
Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade
Turismo de Portugal, I. P.
Ministério da Defesa Nacional — Direcção de Infraestruturas
Ministério da Economia e Inovação — Direcção Regional de Lisboa 

e Vale do Tejo
Estradas de Portugal, S.A
Rede Ferroviária Nacional, E.P.E. — (REFER)
Administração Regional de Saúde
Câmara Municipal de Abrantes
Câmara Municipal de Chamusca
Câmara Municipal de Vila Nova da Barquinha
18 de Junho de 2008. — A Vice -Presidente, Fernanda do Carmo. 

 Despacho (extracto) n.º 17309/2008
Por despacho de 30 de Maio de 2008 de SS. Ex.ª o Ministro do Am-

biente do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional:

António Alves da Silva Marques, assessor principal, escalão 4, ín-
dice 900, do quadro de pessoal da ex -Comissão de Coordenação da 
Região de Lisboa e Vale do Tejo, a desempenhar as funções de gestor 
do eixo II do PORLVT.QCA III, com o estatuto de Encarregado de 
Missão — autorizada licença sem vencimento por um ano, com inicio 
a 2 de Junho de 2008, nos termos do n.º 2 do artigo 73.º e do n.º 1 
do artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março. (Isento de 
fiscalização prévia.)

19 de Junho de 2008. — O Presidente, António Fonseca Ferreira. 

 Departamento de Prospectiva e Planeamento
e Relações Internacionais

Despacho n.º 17310/2008
Considerando a fusão em curso, a nova estrutura organizacional e as 

competências que foram atribuídas ao DPP no decurso do Programa de 
Reestruturação da Administração Central do Estado e tendo em conta 
que o n.º 4 do artigo 11.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro permite 
que no decurso do processo de fusão dos serviços, os funcionários 
possam optar pela sua colocação em situação de mobilidade especial, 
autorizo a passagem à situação de mobilidade especial voluntária, da 
funcionária Maria Rosa Lopes, nos termos do n.º 4 do artigo 11, conju-
gado com o artigo 19.º da Lei n.º 53/2006 de 7/12, com efeitos a partir 
de 08 de Maio.

Nome: Maria Rosa Lopes Vínculo — Nomeação definitiva Carrei-
ra — Técnica Superior Categoria — Técnica Superior Principal Escalão 
(1), Índice (510)

16 de Junho de 2008. — A Directora -Geral, Manuela Proença. 

 Instituto Geográfico Português

Regulamento n.º 334/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, em cumprimento do pre-

ceituado na alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 133/2007, 
de 27 de Abril, foi aprovado o Regulamento do conselho científico do 
Instituto Geográfico Português, publicado em anexo.

17 de Junho de 2008. — O Director -Geral, Arménio dos Santos Cas-
tanheira.
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Regulamento do Conselho Científico do Instituto 
Geográfico Português

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Conselho científico

1 — O conselho científico é o órgão de consulta, apoio e participação 
na definição das linhas gerais de actuação e nas tomadas de decisão 
do Director -Geral no que se refere à actividade científica do Instituto 
Geográfico Português (IGP).

2 - São membros do conselho científico todos os que, a qualquer título, 
incluindo o de bolseiro, quer sejam cidadãos nacionais ou estrangeiros, 
exerçam actividade no IGP, desde que estejam habilitados com o grau 
de doutor ou equivalente, tenham obtido aprovação nas provas a que se 
refere o n.º 2 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 219/92, de 15 de Outubro, 
por aplicabilidade do artigo 62.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de 
Abril ou ainda os que, não possuindo qualquer dessas qualificações, 
integrem a carreira de investigação em categoria igual ou superior à de 
investigador auxiliar ou a carreira docente universitária em categoria 
igual ou superior à de professor auxiliar.

3 — A qualidade de membro do conselho científico adquire -se, nos 
termos do disposto no número anterior, na data da constituição do vínculo 
ao IGP, qualquer que seja a sua natureza, e perde -se automaticamente 
com a cessação desse vínculo.

4 — A qualidade de membro do conselho científico é apurada pela 
mesa do plenário, que, para o efeito, deverá elaborar e manter actualizada 
uma lista dos membros do conselho científico, donde conste o tipo de 
vínculo de cada um deles ao IGP.

Artigo 2.º
Organização

O conselho científico funciona em plenário, podendo os seus mem-
bros constituir -se em grupos de trabalho para a execução de tarefas 
específicas.

CAPÍTULO II

Organização

Artigo 3.º
Plenário

O plenário do conselho científico é constituído por todos os seus 
membros.

Artigo 4.º
Competência

1 — Compete ao plenário do conselho científico:
a) Elaborar e aprovar a proposta de regulamento do conselho científico 

bem como as respectivas propostas de alterações;
b) Emitir, obrigatoriamente, parecer sobre a definição das áreas cien-

tíficas do IGP;
c) Emitir, obrigatoriamente, parecer sobre o regulamento dos bolseiros 

de investigação do IGP;
d) Pronunciar -se sobre a orientação geral das actividades de investi-

gação científica do IGP;
e) Pronunciar -se, sob solicitação do director -geral do IGP, sobre 

a composição da Unidade de Acompanhamento das Actividades de 
Investigação Científica (UAAIC);

f) Superintender na formação pós -graduada do IGP, nas áreas de 
investigação científica;

g) Emitir, obrigatoriamente, parecer sobre o orçamento, planos e relató-
rios anuais ou plurianuais de actividades do IGP, no que respeita às activi-
dades de investigação científica, bem como sobre os relatórios da UAAIC;

h) Colaborar, mediante autorização do Director -Geral do IGP, com 
outras instituições em todos os assuntos relacionados com a avaliação 
e formação do pessoal de investigação;

i) Emitir, obrigatoriamente, parecer sobre a atribuição de prémios de 
carácter científico;

j) Julgar os incidentes relativos ao impedimento, à escusa ou suspeição 
dos membros dos júris de concursos para recrutamento do pessoal de 
investigação;

k) A requerimento dos candidatos aos concursos para recrutamento 
de investigadores auxiliares, investigadores principais e investigadores 

coordenadores, considerar a habilitação detida como habilitação em 
área científica afim daquela para que é aberto o concurso ou o tempo de 
serviço prestado em determinada área científica como tendo sido prestado 
em área científica afim ao daquela para que é aberto o concurso;

l) Avaliar os processos de nomeação definitiva dos investigadores 
auxiliares, investigadores principais e investigadores coordenadores, 
bem como os processos de recondução dos assistentes de investigação 
e estagiários de investigação, e designar os investigadores, professores 
ou especialistas que devam emitir parecer sobre o relatório apresentado 
por este pessoal, nos termos do estatuto da carreira de investigação 
científica;

m) Propor ao Director -Geral do IGP a composição dos júris dos con-
cursos para o recrutamento de investigadores auxiliares, investigadores 
principais e investigadores coordenadores;

n) Propor ao Director -Geral do IGP a composição do júri das provas 
públicas de habilitação para a concessão do título de habilitado para o 
exercício de funções de coordenação científica;

o) Propor ao Director -Geral do IGP a composição dos júris dos con-
cursos para recrutamento de estagiários de investigação e de assistentes 
de investigação;

p) Emitir, obrigatoriamente, parecer sobre o convite a dirigir aos 
investigadores convidados;

q) Emitir parecer sobre a dispensa de prestação de serviço do pessoal 
da carreira de investigação do IGP;

r) Emitir, obrigatoriamente, parecer sabre os pedidos dirigidos ao 
director -geral do IGP de permuta e de transferência para o IGP de 
investigadores;

s) Pronunciar -se sobre a requisição e no destacamento de pessoal de 
investigação;

t) Pronunciar -se sobre as áreas científicas para que são abertos os 
concursos para o recrutamento do pessoal de investigação;

u) Exercer as competências atribuídas por lei ao conselho científico, 
nomeadamente as previstas no estatuto da carreira de investigação 
científica.

CAPÍTULO III

Presidente

Artigo 5.º
Presidente

1 — Compete ao presidente:
a) Representar o conselho científico;
b) Presidir à mesa do plenário;
c) Coordenar a actividade do conselho científico;
d) Marcar as reuniões do conselho e fixar a ordem de trabalhos;
e) Promover a publicação ou notificação das deliberações do conselho 

científico.

2 — O presidente é o depositário dos livros de actas das reuniões do 
conselho, bem como dos demais documentos produzidos no exercício 
das competências do conselho científico.

3 — Nas suas faltas ou impedimentos, o presidente é substituído pelo 
membro por ele designado.

Artigo 6.º
Eleição e mandato

1 — O presidente é eleito, por escrutínio secreto, directamente pelos mem-
bros do conselho científico, nos termos do disposto no presente regulamento.

2 — O mandato do presidente tem a duração de três anos, podendo 
ser eleito para mandatos subsequentes.

3 — O presidente pode renunciar ao cargo, mediante comunicação 
escrita ao director -geral do IGP, que deverá publicitá -la internamente.

4 — A renúncia torna -se efectiva na data da comunicação, sem prejuízo 
da obrigação de assegurar a gestão corrente do conselho científico.

5 — No caso de o presidente renunciar ao cargo ou perder a qualidade 
de membro do conselho científico, é convocada nova eleição para os 
30 dias úteis subsequentes.

CAPÍTULO IV

Mesa do plenário

Artigo 7.º
Composição

1 — A mesa do plenário é composta pelo presidente do conselho 
científico e por um secretário.
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Artigo 8.º
Secretário da mesa do plenário

1 — O secretário da mesa do plenário é designado pelo presidente, 
de entre os membros do conselho científico.

2 — O mandato do secretário tem a duração do mandato do presi-
dente e pode cessar por renúncia ou perda da qualidade de membro do 
conselho científico.

3 — Nas suas ausências ou impedimentos, o secretário é substituído 
por um membro do conselho científico designado pelo presidente no 
início da reunião.

4 — No caso de cessação do mandato do secretário, o presidente 
procede à designação de um novo secretário.

5 — Compete ao secretário:
a) Elaborar as propostas das actas das reuniões do plenário;
b) Receber as inscrições para uso da palavra;
c) Exercer as demais funções que lhe sejam confiadas pelo presi-

dente.
Artigo 9.º

Competência da mesa
Compete à mesa do plenário:
a) Verificar a qualidade de cada membro do conselho científico;
b) Proceder à verificação das presenças nas reuniões do plenário, bem 

como verificar o quórum e registar as votações (a lista de presenças de 
cada reunião deve ficar anexa à respectiva acta);

c) Participar na preparação e organização dos processos eleitorais, 
nos termos do disposto no presente regulamento.

CAPÍTULO V

Grupos de trabalho

Artigo 10.º
Grupos de trabalho

1 — Por deliberação do plenário, podem ser constituídos grupos de 
trabalho para tratar de assuntos relativos à sua competência.

2 — Os grupos de trabalho são compostos por membros do conselho 
científico e coordenados por um dos seus membros, a designar pelos 
restantes.

CAPÍTULO VI

Funcionamento

Artigo 11.º
Sede do conselho científico

1 — O conselho científico do IGP tem a sua sede nas instalações do 
IGP, sitas na Rua de Artilharia Um, 107, em Lisboa.

2 — Os trabalhos do conselho científico, incluindo o dos grupos de 
trabalho, podem decorrer noutro local, por motivos relacionados com 
as necessidades do seu funcionamento.

Artigo 12.º
Secretariado

O conselho científico será apoiado pelo secretariado da Direcção de 
Serviços de Investigação e Gestão de Informação Geográfica (DSI-
GIG).

Artigo 13.º
Presença de pessoas estranhas

1 — As reuniões do plenário e dos grupos de trabalho não são públicas, 
salvo deliberação em contrário.

2 — O presidente do conselho científico pode convocar ou convidar 
a participar nas reuniões, sem direito de voto, qualquer individualidade 
ou especialista cuja presença considere conveniente em razão dos as-
suntos a tratar.

Artigo 14.º
Reuniões ordinárias e extraordinárias

1 — O plenário reúne ordinariamente no início de cada quadrimes-
tre e extraordinariamente quando convocado pelo presidente, por sua 
iniciativa ou mediante solicitação de um grupo de, pelo menos, dois 
terços dos membros.

2 — As solicitações para convocação das reuniões extraordinárias 
devem ser apresentadas por escrito e indicar o assunto a ser tratado, 
devendo a convocação da reunião ser feita para um dos 10 dias úteis 
seguintes, com observância do disposto no n.º 2 do artigo seguinte.

Artigo 15.º
Convocação

1 — As reuniões ordinárias do plenário são convocadas pelo presi-
dente, com uma antecedência mínima de 10 dias de calendário, que fixará 
o dia, local e horas das reuniões e respectiva ordem de trabalhos.

2 — As reuniões extraordinárias são convocadas pelo presidente, com 
uma antecedência mínima de três dias úteis, devendo este fixar o dia, 
local, horas das reuniões e respectiva ordem de trabalhos.

Artigo 16.º
Ordem de trabalhos

1 — A ordem de trabalhos das reuniões é estabelecida pelo presidente 
que, para o efeito, pode receber sugestões dos restantes membros do 
conselho.

2 — São obrigatoriamente inscritos na ordem de trabalhos das reuni-
ões do plenário os assuntos que para esse fim sejam indicados ao presi-
dente, mediante solicitação escrita apresentada, com uma antecedência 
mínima de 15 dias úteis, por um grupo de, pelo menos, dois terços dos 
membros.

Artigo 17.º
Quórum e comparência às reuniões

1 — O plenário só pode deliberar quando esteja presente a maioria 
dos membros convocados, com direito de voto.

2 — A comparência às reuniões precede sobre as demais actividades 
normais de serviço, devendo a justificação das faltas ser comunicada ao 
presidente do conselho científico e feita junto do Director -Geral do IGP, 
sempre que possível previamente à realização da reunião.

CAPÍTULO VII
Deliberações e votações

Artigo 18.º
Objecto das deliberações

Só podem ser objecto de deliberação os assuntos incluídos na ordem 
de trabalhos da reunião, salvo se, tratando -se de reunião ordinária, a 
maioria dos membros convocados reconhecer a urgência da deliberação 
imediata sobre outros assuntos.

Artigo 19.º
Maioria

1 — As deliberações são tomadas por maioria de votos dos membros 
presentes, salvo o disposto no presente regulamento.

2 — Quando o conselho delibere sobre matérias que se inscrevem no 
âmbito da sua competência consultiva, as abstenções não são permitidas, 
salvo determinação da lei em contrário.

Artigo 20.º
Voto

1 — Cada membro tem um voto.
2 — Nenhum membro presente pode deixar de votar.
3 — Não é admitido o voto por procuração, por correspondência ou 

antecipado.
4 — Nas reuniões plenárias o presidente e o secretário votam após 

os outros membros.
Artigo 21.º

Empate na votação
1 — Em caso de empate na votação, o presidente tem voto de quali-

dade, salvo se a votação se tiver efectuado por escrutínio secreto.
2 — Havendo empate em votação por escrutínio secreto, proceder -se -á 

imediatamente a nova votação e, se o empate se mantiver, adiar -se -á a 
votação para a reunião seguinte; se na primeira votação se mantiver o 
empate, proceder -se -á a votação nominal.

Artigo 22.º
Formas de votação

1 — As deliberações são tomadas por votação nominal.
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2 — As deliberações que envolvam a apreciação de comportamentos 
ou das qualidades de qualquer pessoa são tomadas por escrutínio secreto; 
em caso de dúvida, o plenário deliberará sobre a forma de votação.

3 — Quando exigida, a fundamentação das deliberações tomadas 
por escrutínio secreto será feita pelo presidente após a votação, tendo 
presente a discussão que a tiver precedido.

4 — Não podem estar presentes no momento da discussão nem da 
votação os membros que se encontrem ou considerem impedidos.

Artigo 23.º
Impedimentos

1 — Em matéria de impedimentos, é aplicável o disposto nos arti-
gos 44.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

CAPÍTULO VIII
Actas

Artigo 24.º
Actas das reuniões

1 — De cada reunião será lavrada acta, que conterá um resumo de 
tudo o que nela tiver ocorrido, indicando, designadamente, a data e 
o local da reunião, a ordem de trabalhos, os membros presentes, os 
assuntos apreciados, as deliberações tomadas e a forma e o resultado 
das respectivas votações.

2 — As propostas de redacção das actas são elaboradas pelo secretário 
e submetidas à aprovação e assinatura de todos os membros que tenham 
estado presentes na reunião, no prazo de três dias úteis após a mesma.

3 — Nos casos em que o conselho assim o delibere, a acta será apro-
vada, em minuta, logo na reunião a que disser respeito.

4 — As deliberações só podem adquirir eficácia depois de aprovadas 
as respectivas actas ou depois de assinadas as minutas nos termos do 
número anterior.

Artigo 25.º
Registo na acta do voto de vencido

1 — Os membros do conselho podem fazer constar da acta o seu voto 
de vencido e as razões que o justifiquem.

2 — Quando se trate de pareceres a dar pelo conselho, as deliberações 
serão sempre acompanhadas das declarações de voto apresentadas.

Artigo 26.º
Certidões

Compete ao presidente do conselho científico dar despacho para a 
passagem de certidões de actas das reuniões do plenário e dos grupos 
de trabalho, bem como de outros documentos resultantes da actividade 
do conselho científico a que haja direito de acesso, nos termos da le-
gislação em vigor.

CAPÍTULO IX
Eleição do presidente

Artigo 27.º
Eleição

1 — No início da reunião cuja ordem de trabalhos seja a eleição do 
presidente, os nomes dos membros do conselho que não manifestem 
indisponibilidade para o desempenho do referido cargo serão votados, 
por escrutínio secreto dos membros presentes.

2 — O elemento mais votado será eleito presidente.

CAPÍTULO X
Disposições finais

Artigo 28.º
Alterações ao presente regulamento

1 — Só podem ser admitidas a discussão as propostas de alteração ao 
presente regulamento subscritas por mais de dois terços dos membros 
do conselho científico.

2 — A discussão das alterações, bem como a sua votação, é efectuada 
em reunião do plenário convocada expressamente para o efeito.

3 — As alterações são aprovadas por maioria dos votos dos pre-
sentes.

Artigo 29.º
Integração de lacuna

Nos casos omissos, observam -se as normas constantes do Código do 
Procedimento Administrativo ou em qualquer diploma específico relativo 
à carreira de investigação científica ou actividades de investigação.

Artigo 30.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
aprovação pelo conselho científico. 

 Instituto da Água, I. P.

Despacho n.º 17311/2008
Ao abrigo e nos termos do disposto no artigo 23.º da Lei n.º 02/2004, 

de 15 de Janeiro com as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, é renovada a comissão de serviço, por um período de 
três anos, no cargo de direcção intermédia de 2.º grau, da Divisão de 
Segurança de Barragens e Protecção de Cheias, do quadro de pessoal 
dirigente do Instituto da Água, I. P., ao licenciado António Augusto Lopes 
Miranda, assessor principal, do quadro de pessoal da ex -Direcção -Geral 
Recursos Naturais, com efeitos a 05 de Junho de 2008.

18 de Junho de 2008. — O Presidente, Orlando Borges. 

 Despacho n.º 17312/2008
Engenheiro Paulo Viegas de Carvalho Machado, assessor principal 

do quadro de pessoal da Secretaria Regional do Ambiente da Região 
Autónoma dos Açores, nomeado por urgente conveniência de serviço, 
em regime de substituição, até nomeação de novo titular, para o cargo de 
direcção intermédia 2.º grau, da Divisão de Ordenamento e Valorização, 
do quadro do pessoal Dirigente do Instituto da Água I. P., nos termos 
do artigo 27.º, da Lei n.º 2/2004 de 15 de Janeiro, com as alterações 
introduzidas, pela Lei n.º 51/2005 de 30 de Agosto.

O presente despacho produz efeitos desde 11 de Junho de 2008.
18 de Junho de 2008. — O Presidente, Orlando Borges.

Resumo curricular
Paulo Jorge Viegas de Carvalho Machado

I — Habilitações académicas
1988 — Licenciatura em Engenharia do Ambiente pela Faculdade de 

Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, com a média 
final de 14 (catorze) valores.

II — Carreira profissional
2004 -2008 — Técnico Superior, com a categoria de Assessor Prin-

cipal, em regime de requisição, no Departamento de Ordenamento e 
Regulação do Domínio Hídrico, Divisão de Ordenamento e Valorização, 
do Instituto da Água, I. P., desde o dia 1 de Setembro de 2004 até à 
presente data.

1999 -2004 — Director de Serviços da Qualidade do Ambiente, da 
Direcção Regional do Ambiente dos Açores, cessando funções a 31 
Agosto de 2004.

1998 Nomeado, em regime de substituição, Chefe de Divisão de 
Controlo dos Resíduos, Qualidade do Ar e Ruídos, da Direcção Regional 
do Ambiente dos Açores, a 13 de Maio de 1998.

1997 — Nomeado, em comissão de serviço, Chefe de Divisão, da 
Direcção Regional do Ambiente dos Açores, a 1 de Maio de 1997.

1991 -97 — Técnico Superior, do quadro da Direcção Regional de 
Ambiente dos Açores, com tomada de posse a 3 de Maio de 1991, 
produzindo efeitos a partir de 1 de Abril de 1991.

III. Actividades profissionais relevantes
2008 — Acompanhamento dos processos de concurso de concessão 

dos aproveitamentos hidroeléctricos do Programa Nacional de Barragens 
com Elevado Potencial Hidroeléctrico, promovidos pelo INAG, I. P.

2007 — Acompanhamento da elaboração do Programa Nacional 
de Barragens com Elevado Potencial Hidroeléctrico, promovido pelo 
INAG, I. P., DGEG e REN.

2006 -2007 — Participação na elaboração do Manual de Boas Práticas 
Ambientais para Campos de Golfe, promovido pelo MAOTDR.




